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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.020, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Independente Pro - 
Melhoramento de Nova Fátima, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Hidrolândia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33976/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.070169/2013-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648679 e o código CRC AC8049F0.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 4648679
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.070169/2013-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 04 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 04/11/2014, às 08:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0218679 e o código CRC 2834578C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0218679         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 1



Brasília, 04 rf\\rr\43  de 2013. 

VAL A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070169/2013-16 	(Processo de Outorga n° 53670.000167/1999) 

1. 	 Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, 
sediada na localidade de Hidrolândia/GO tem validade até 27/11/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA`` PARÁ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 	INDEPENDENTE PRÓ- 
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.128.965/0001-52, com sede AVENIDA JUSTINO PEREIRA 
CARDOSO QUADRA 10 LOTE 04-distrito Nova Fátima, na cidade de 
HIDROLANDIA, Estado GOIÁS, CEP 75.340-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 
Portaria n° 	462 datada de 14 / 10 / 2011 e Decreto Legislativo n° 
43.451 datado do dia 25/03/2004 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 30/03/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 
n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 
20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Hidrolândia, 4 de novembro de 2013. 

efA/ vt/)-  
ALDEIR LINO DE ARAUJO 

CPF: 323.295.631-91 MU-;121"ÊRt0 ú1.5 COM UNIC;A C».7tE.; 
ERA J ÌL - oF 

53000 07016102013-16 

SE:AP/X.8CE 

02/1 2/201 :3- 09: 

Volume de Processo Digitalizado  (0228671)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 3



Hidrolândia, 14 de novembro de 20 3. 

ueee -~9 
VALDEIR LINO DE ARAUJO 

CPF: 323.295.631-91 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, VALDEIR LINO DE ARAUJO, na qualidade de representante 
legal da A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, declaro para os devidos fins 
que: 

- SOLICITO A VISTORIA DA ANATEL, especificamente para efeitos 
de renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 62, de 14 de Outubro de 2711 

En'dleYeço para correspondência: Rua Cach ,i/ra Qu9o13 a 09 Lote 05 Distrito 
Nova Fátima, na cidade de Hidrolândia, iÉstado Wiás, CEP 75340-000. 
Telefone para contato: OXX-62/3553-0023. 

Correio eletrônico (e-mail) radiocidadenf@hotmail.com. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.128.965/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	 24/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM UNITARIA INDEPENDENTE PRO-M ELHORAM ENTO DE NOVA FATIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS UNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JUSTINO PEREIRA CARDOSO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 	QD. 10 LT. 04 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

75.340-000 	 POVOADO NOVA FATIMA 	 HIDROLANDIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

vF 
GO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrldrIrk*Ik 	 *****kkk 

13/11/13 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

 

     

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer chergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/11/2013 às 14:42:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar  

Copyright Receita Federal do Brasil - 13/11/2013 

‘ww.receita.fazenda.gov.br/prepararirrpressao/IrnprimePagina.asp 	 1/1 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, VALDEIR LINO DE ARAUJO, na qualidade de representante legal 
da A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRÓ- 
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, declaro para os devidos fins 
que:  

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Hidrolândia, 1 de novembro de 2C:>113. 

VALDEIR LINO DE ARAUJO 

CPF: 323.295.631-91 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, VALDEIR LINO DE ARAUJO, na qualidade de representante legal 
da A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, declaro para os devidos fins 
que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos 	 de 	 apoio 	 cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 
52.795, 	de 	31 	de 	outubro 	de 	1963; 	e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, 	Il, 	da 	Constituição 	Federal. 

Hidrolândia, 	de novembro de 20132 

VALDEIR LINO DE ARAUJO 

CPF: 323.295.631-91 
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Hidrolândia, 	de novembro de 20 

C)1.  C'/Ce -c.  1 	y(;1-,  
VALDEIR LINO DE ARAUJO 

CPF: 323.295.631-91 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, VALDEIR LINO DE ARAUJO, na qualidade de representante legal 
da A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, declaro para os devidos fins 
que: 

- A Sra EDEUSLENE APARECIDA MOREIRA LINO, brasileira, casada, 
empresaria, residente a rua Cachoeira quadra 09 lote 05 Dist Nova 
Fátima, Município de Hidrolândia- GO, comprova sua nacionalidade 
conforme documentação em anexo; é responsável pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 
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1.João Benicio da Silva: 
.. Afonso Carlos de Ar 

3. João !Mio da Silva: 

C.I. 261.088-363.685 
C.I. 1.776.992 

.I. 85.435 

RELATÓRIO 

O Conselho Comunitário Gestor da Rádio Comunitária pertencente a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, atesta que a programação 
veiculada esta nos moldes do item 21.4.1 da norma n° 1/2011 aprovada pela 
portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011. Os membros listados e 
identificados assinam o presente relatório nesta data. 

Ilidrolândia, 18 de novembro de 2013. 
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(-) Outras deduções 
(+) Mora/Multa 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 

0,58 

0,17 

3,67 

/0S-1111.' 

 

(-) 
Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

  

(+) Juros/Encargos 	 0,C 

ANATEL - impressão de Boletos 
14/11 

i 	 - 	BANCA 	BPASIt 
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r.uill'ittiViftWi 	AMLNIft, 
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2. Mensagem 
N° Fiste1:50011949465 

iii 94946500210 

1 1 11 II 11 1 11 
,t4t1.; 

sil para: fistel@anatel.gov.br) 

Código= 4200 - ano = 2013: 

3. Regras 
- Multa: R$ 0,09 - Juros: R$ 0,03 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/11/2013 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORIIINÁRIA 
	Qe 

DA ASSOCIAÇÃO COMUTARIA INDEPENDENTE 
PRÓ-MELHORAMENTOS DE NOVA FÁTIMA. 

Aos 23(vinte e três) dias do mês de Janeiro de (1.999) hum mil 
novecentos e noventa e oito, os associados da Associação, 
devidamente convocados, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária. para. atender a seguinte ojdem do dia: constituição da 
fudanção da ASSOCIAÇÃO COMESiARIA INDEPENDENTE 
PRÓ-MELHORAMENTOS DE NOVA FÁTIMA, aprovação do 
estatuto, eleição da diretoria e aprovação dos membros para compor 
o conselho comunitário. Foi escolhido por aclamação para presidir a 

reunião O Sr. VALDEIR UNO DE ARAÚJO, Brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade civil a° 1.483.696 — SSPIGO., 
e C.P.F. n°323.295.631-91, residente e domiciliado Av. Justam Pereira 
Cardoso, Qd. 10 Lt. 04 — Povoado de Nova.Fátima — GO., e para secretariar 
esta. remi ião a Sr. REGINA CELTA S. BRITTO DE FLEURY, Brasileira, 
casada, comerciante, portadora da carteira de identidade civil n0  60.132 — 
SSP/GO., e do C.P.F. n0  196.386.551-00, residente e dom iciliada Fazenda 
Piquizeiro — Povoado Nova Fátima — GO. O presidente da seciío discorreu 
sobre a. necessidade que a comunidade de. Nova Fátima, tem em criar uma 
associação, sem fins lucrativos, que vise o seu desenvolvimento artístico e 
cultural. Em seguida, leu o projeto de criação da Associação ora em 
constituição, ressaltando que a área de atuação da mesma se restringe á 
comunidade.local. Foi colocada em votação unânime dos presentes. Após, 
passou-se á apreciação da Assembléia a aprovação do Estatuto da Associação 

ASSOCIAÇÃO COMUTARIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTOS DE NOVA FATIMA, oportunidade em 
que foi entregue a cada um dos presentes uma cópia da minuta 
do. Estatuto em posto discussão e aprovação. Tendo os presentes 
a seguir declarado que nenhuma alteração ou modificação na 
minuta tinham a propor, foi o referido estatuto submetido i 
votação, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. A 
seguir passou-se á votação dos membros da diretoria, explicando 
o presidente da seção, aos associados, que a votação, conforme o 
Estatuto recém aprovado, é secreta (artigo 21), comunitário 
deve-se observar os seguintes itens: que seja brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, maior, e que mantenha 
residência na área da comunidade atendida. Feitos estes 
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AUTENTICAÇÀ 

esclarecimentos apresentou-se os seguintes candidatos, forma 
uma. única chapa: o Sr. JOSÉ ZACARIAS DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade civil n° 1.271.286 — SSP/GO., e do C.P.F. 
283.311.411-72, residente, e,,,,dorniciliado Fazenda Cachoeira, 
povoado de Nova. Fátiim. :p ;::'Sée.r etário, o Sr. VALDEIR 
LAO DE ARAÚJO, Brasleim'easado, comerciante, portador 
da carteira de identidade civil n° 1.483.696 — SSP/Ó0:, e C.P.F. 
n°323.295.631-91, residente e domiciliado Av. JuStind Pereira 
Cardoso, Qd, 10 Lt. 04 — Povoado de Nova Fátima — GO., para 
Presidente, a Sr. .REGINA CÉLIA S. BRUTO DE FLEURY, 
Brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de 
identidade civil no 60.132 — SSP/GO., e do C.P.F. n° 
196.386.551-00, residente e domiciliada Fazenda Piquizeiro — 
Povoado Nova Fátima -- GO., Tesoureira, e ALICE 
AUGUSTA S. DE BRITO FLEURY DE MOURA, Brasileira, 
casada, Bal. Direito, portadora da carteira de identidade civil n° 
1.372.200 2' via — SSP/GO., e C.P.F. n° 310.720.891-49, 
residente e domiciliada na Fazenda Piquizeiro Povoado de 
Nova Fátima. — CO. para Vice-Presidente. A seguir o senhor 
Presidente sugeriu que, como se apresentou urna chapa única, a 
eleição fosse realizada, manifestando a assembléia com um 
"SIM" para eleger os candidatos tais como se apresentaram na 
chapa única e com um "NÃO" caso não apoiasse a eleição dos 
referidos candidatos nos respectivos cargos, também acima 
mencionados. A seguir, a assembléia passou á escolha dos 
membros do conselhos comunitário, tendo sido eleitos: o Sr. 
JOSÉ ZACARIAS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da cadeira de identidade civil a° 
1.271,286 — SSP/GO,, e do C.P.F. n" 283,311.411-72, residente 
e domiciliado Fazenda Cachoeira, povoado de Nova Fátima, 
para SeerCiá rio, o Sr. VALDEIR LIDO DE ARAÚJO, 
Brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira. de 
identidade civil n° 1,483,696 — SSPIGO., e C.P.F. 
n°323.295.631-91, residente e domiciliado Av. Justino Pereira 
Cardoso, Qd. 10 IA. 04 - Povoado de Nova Fátima - GO.„ para 
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Presidente, a Sr. REGINA CÉLIA S. BRITTO DE FLEURY, 
Brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de 
identidade civil n° 60.132, 	SSP/GO., e do C.P.F. n° 
196.386.551-00, residente 	mibiliada Fazenda Pequizeiro — 
Povoado Nova Fátima =''' - 00., Tesoureira, e ALICE 
AUGUSTA S. DE BRITO FLEURY DE MOURA Brasileira, 
casada, Bal. Direito, portadora da carteira de identidade civil ri" 
1.372.200 2' via — SSP/GO., e C.P.F. n° 310.720.891-49, 
residente e domiciliada na Fazenda Pirquizeiro Povoado de 
Nova Fátima — GO. para Vice-Presidente. Conselho 
comunitário, tendo sido eleitos: O Sr. JOÃO ELIDO DA 
SILVA, Brasileiro, casado, comerciaria, portadora da carteira 
de identidade civil n° 85.435 — SSP/GO., e C.P.F. n° 
014.442.081-20, residente e domiciliado na Fazenda Laginha, 
Povoado de Nova Fátima-GO.,o Sr. GERVASIO JACINTO 
FERNADES, Brasileiro, casado, comerciaria, portador da 
carteira de identidade civil n° 749.610 — SSP/GO., e C.P.F. n° 
062.895.501-44, Chácara. Rachinho — Nova Fátima — 
Hidrolândia —GO., a Sr. JOÃO BENICIO DA SILVA, 
Brasileiro, casado, comerciaria, portador da carteira. de 
identidade civil n° 261.088-- 363.685 — SSPIGO., C.P.F. n° 

(165.885.331-87, Av. Justino Pereira Cardoso, Qd. 10 Lt. 04 -
Nova Fátima — Hidrolândia — GO., a Sra. MARIA DULCE 
TRINDADE MOREIRA, Brasileiro, casado, comerciaria, 
portador da carteira de identidade civil n° 1.821.344-SSP/GO., e 
C.P.F. n° 787.039.721-00, residente e domiciliado na Av. 
Justino Pereira Cardoso, Qd. 10 Lt. 04 — Nova Fátima — 
Hidrolândia — GO, o Sr. AFONSO CARLOS DE ARAÚJO, 
Brasileiro, casado, comerciaria, portador da carteira de 
identidade civil n° 1.776.992 — SSP/GO., e C.P.F. 
425,201.851-04, residente e domiciliado, Av. Justino Pereira 
Cardoso, Qd. 10 Lt. 04 — Nova Fátima — Hidrolândia — GO. Em 
seguida foi dada posse aos eleitos com assinatura. da presente 
Ata e enceiTada a sessão. 	

REGISTRO DE IMÓVEIS E 19  TABELIONATO DE NOTAS aIl 	
Raa Ikittu ikadocv esWa a can a A% Calasla 361. V Cricapac(ceska) 
RidraRadia-CO, Rua 75.380-0D3 • (67) 3553-1816 

Xilion Camilo Orináll,litá • 71aMtii n ~mima 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia 

confere com o documento originai apresentado. (Dec 
Lei 2.148/40) 

Dou Fe.Hidrolandia-GO, 26 de novembro de 2013 
Emolumentos-RS 2,34 -Selo Digital: 

06701310101101026000800 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070169/2013 	 Localidade / UF: HIDROLÂNDIA/G0 

Entidade: ASSOCIACAÓ COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA 

Aviso: 	5 	Publicação: 09/09/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

ssociação 
P 

 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

VALDEIR LINO DE ARAUJO 323.295.631-91 null 23/01/2004 
23/01/2004 

REGINA CELTA S. BRITO DE 196.386.551-00 null 23/01/2004 
FLEURY 23/01/2004 

ALICE AUGUSTA S. DE BRITO 310.720.891-49 null 23/01/2004 
FLEURY DE MOURA 23/01/2004 

JOSÉ ZACARIAS DE ARAÚJO 283.311.411-72 null 23/01/2004 
23/01/2004 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 06 

CNPJ válido e atual FL. 05 

Pendências: 

- O Estatuto Social. 
- Cópia do RG e CPF. 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada. 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 09 ? falta grade de programação. 
- Certidão Negativa ANATEL. 

À consideração superior. 

***WALLACE S. PINHEIRO 

WkLLACC 

Natália+r-oernming- 

UPX,11 	 RADCOU 	 P.:2,1 1 te 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 381/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constàtação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.070169/2013-16 
Processo de Outorga n° 53670.000167/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de HIDROLÂNDIA / RN. 

GO 
ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, III e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

VI. - Grade de programação, bem como avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio Fusão Comunitária, conforme exigência 
contida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 1/2011. 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral dê Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044:900.- Brasília — DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° G .2.6 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, e de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) . 
REPRESENTANTE LEGAL • 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-ME-LHORAMENTO DE • 
NOVA FÁTIMA 
Rua Cachoeira, Quadra 09, Lote 05, Distrito Nova Fátima 
75.340-000 	Hidrolândia — GO . 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.070169/2013-16. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.070169/2013-16, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão.  
ComUnitária, na localidade de HIDROLÂNDIA / GO, encaminhamos cópia da Nota.  Técnica n° 
381 / 2014, que solicita apresentação de,documentos necessários à instrução processual. 

f 3. 	Comunicamos o prazo de.30 (trinta) dias, contados á partir da data de recebimento 
deste oficio-de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que' a 
entidade apresente toda a d.ocunientação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. 	 O referido. prazo ,poderá ser prOrrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,: desde • que a requerente apresente urna-
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das 'exigências. Decorrido 
esse prazo, á documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atem' - ~---ehte, 
• 

SAMIR AMA GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado eral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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, 	ÁS 

ATENÇÃO: 
Objetos registrados recebidos do exterior que apresentam código iniciado por ?R? pertencem à modalidade econômica, 
não possuindo rastreamento ponto a ponto e com prazo estimado de 50 DIAS ÚTEIS a partir da liberação na alfândega. 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real 
da entrega. 

Objetos postados no Brasil e destinados ao exterior 
O rastreamento para objetos postados no Brasil com código iniciado por "R" e "C" não é garantido fora do território 
brasileiro. Para esses objetos, os Operadores postais de outros países podem não disponibilizar e/ou transmitir informação 
de ras1reamento para o Brasil. Sendo assim, consultas de rastreamento de objetos podem também ser realizadas nos sites 
dos Operadores de destino disponiveis em: http://~v.upu.inUen/the-uputmember-countries.html 

tiãnsito 	 Entredii 

Objeto entregue ao destinatário 
13/06/2014 13:23 APARECIDA DE GOIANIA / GO 

13/0612014 
13:23 
APARECIDA DE GOIANIA 1 GO 

 

Objeto entregue ao destinatário 
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t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.litml  
informando o código verificador 0218679 e o código CRC 2834578C. 

.:: SEI / MC - 0218679 - TerMo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 	Página 1 de I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.070169/2013-16 

1. .Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 04 de novembro de 2014 

sei! ã 
assinatura 
Oettnnita 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Fuoemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 04/11/2014, às 08:53, conforme art. 3°, UI, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

1:1 

O 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 10/11/2014, às
11:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228678 e o código CRC 45C0D326.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15659/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070169/2013-16

Processo de Outorga nº: 53670.000167/1999

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 381/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 625/2014, de 28/01/2014, AR Postal em 13/06/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Hidrolândia / GO.

 

ANÁLISE

2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

 

                                       I.     Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

 

                                 II.     Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado,
constando todas as modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o
período de vigência da outorga;

 

                               III.     Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                               IV.     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                                     V.     CPF de todos os dirigentes; e
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                                 VI.     Grade de Programação, bem como avaliação a respeito
da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h" da Norma nº
01/2011.

 

CONCLUSÃO

3.                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 04/11/2014, às 09:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0218700 e o código CRC E502E5DC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17818/2014/SEI-MC

Brasília, 04 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima
Rua Cachoeira, Quadra 09, Lote 05 - Distrito Nova Fátima
​75.340-000 / Hidrolândia – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070169/2013-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15659/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0218727 e o código CRC 4005169A.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE
NOVA FÁTIMA

1a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

D a D e n om in a ç ã o , N a tu re z a , S e d e e F in a lid a d e s

Art. 1 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia In d e p e n d e n te P ró -M e lh o ram e n to d e N o v a

F á tim a , é um a a s s o c ia ç ã o c iv il, d e o b je t iv o s c u ltu ra is , d e d e fe s a d a c id a d a n ia ,

d em o c rá t ic a , s em fin s e c o n ôm ic o s , b a s e a d a n o s p r in c íp io s d a s o lid a r ie d a d e ,

d o c om p a n h e ir ism o , n a c o o p e ra ç ã o e in te g ra ç ã o s o c ia l, c om p ra z o d e d u ra ç ã o

in d e te rm in a d o , c om se d e e fo ro n a R u a J u s tin o P e re ira C a rd o s o , q u a d ra 1 0 ,

lo te 0 4 , P o v o a d o d e N o v a F á tim a , H id ro lâ n d ia , E s ta d o d e G o iá s , e re g e r-s e -à

p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e la le g is la ç ã o q u e lh e fo r a p lic á v e l.

~ 1 ° - P a ra f in s d e s te E s ta tu to a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia In d e p e n d e n te P ró -

M e lh o ram e n to d e N o v a F á tim a p o d e rá s e r c h am a d a a p e n a s d e A s s o c ia ç ã o .

~ 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia In d e p e n d e n te P ró -M e lh o ram e n to d e N o v a

F á tim a m a n te rá s u a in d e p e n d ê n c ia em re la ç ã o a o s p a r t id o s p o lí t ic o s , a o

E s ta d o e a o p o d e r e c o n ôm ic o , n ã o tem fin s re lig io s o s , s em d is c r im in a ç ã o d e

ra ç a , s e x o o u a tiv id a d e e c o n ôm ic a . e p ro f is s io n a l, c r ia d a p a ra o rg a n iz a r e

c o n g re g a r o s g ru p o s c om u n itá r io s , o b je t iv a n d o a d e fe s a d o s in te re s s e s d a

c om u n id a d e e a e x p lo ra ç ã o d o s e rv iç o d e rá d io d ifu s ã o c om u n itá r ia , p o r s e r um

m e io q u e lh e p ro p o rc io n a rá a lc a n ç a r o m a io r n úm e ro d e p e s s o a s , e v ia b iliz a rá

a d is c u s s ã o e o d e b a te d o s p ro b lem a s q u e a fe tam a c om u n id a d e lo c a l,

b u s c a n d o s o lu ç õ e s p a ra e s s e s p ro b lem a s .

Art. 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia In d e p e n d e n te P ró -M e lh o ram e n to d e N o v a

F á tim a tem p o r f in a lid a d e s :

I - C o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o , p e la

d em o c ra t iz a ç ã o d a in fo rm a ç ã o e p e la in c o n s titu c io n a liz a ç ã o d o d ire ito d e

c om u n ic a r ;

1 1 - D a r o p o r tu n id a d e d e d ifu s ã o d a s id e ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e

h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e , p ro p a g a n d o a m ú s ic a n a c io n a l, a lém d o

in te rc âm b io e n tre o s a s p e c to s c u ltu ra is d a s v á r ia s c om u n id a d e s o rg a n iz a d a s ;

1 1 1 - P re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a à s o c ie d a d e em g e ra l, in te g ra n d o -s e

a o s e rv iç o d e d e fe s a d a c om u n id a d e , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

M C /P P .O TO C O L ~ '~ " . r I r . , : : ' C O R .R E tO
r - r \ ( 'U M ç :~ H O u ~ i l, t : . . J . . . P t :L O

~ r : '~ ~ ~ _ O º - j * B s _ i l i _ / - 3 D h o r a s

I \s s in a tu ra : ~ - - - - -
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V II - P ro m o ve r co n tin u a m e n te o d e b a te o b je tiva n d o o a va n ço d o s p ro je to s

só c io -co m u n itá rio s ;

V - P re s ta r a sse sso ra m e n to n a á re a d e co m u n ica çã o e ra d io fre q u ê n c ia à s

e n tid a d e s re lig io sa s , co m u n itá ria s , cu ltu ra is e se m fin s e co n ô m ico s ;

IV - C o le ta r, p e sq u isa r, e la b o ra r e d ivu lg a r n o s m e io s d e co m u n ica çã o lo ca is ,

re g io n a is e n a c io n a is , in fo rm a çõ e s d e cu n h o so c ia l, re la c io n a d a s à s

co m u n id a d e s d e se u in te re sse ;

I
~
•••
:E
::J
U
o
Q

O') <f

-< Õ ,.;
- z :3
0 « ( ::J

-J>-
< :)0 ";::

V I - O rg a n iza r a rq u ivo p ú b lico co m re g is tro so n o ro , fo n o g rá fico o u a U d io v isu .a l.. w e. ~
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V III - O fe re ce r m e ca n ism o s à fo rm a çã o e in te g ra çã o d a co m u n id a d e ,

e s tim u la n d o o la ze r, a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

IX - C o n trib u ir p a ra o a p e rfe iço a m e n to p ro fiss io n a l n a s á re a s d e a tu a çã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o p ro fiss io n a l v ig e n te ;

X - P e rm itir a ca p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc íc io d o d ire ito d e e xp re ssã o

d a fo rm a m a is a ce ss íve l p o ss íve l.

~ 1 ° - O o b je tivo fin a l d a A sso c ia çã o é o d e se n vo lv im e n to d a s a tiv id a d e s e

se rv iço s q u e p o ssa m p ro p o rc io n a r à p o p u la çã o lo ca l m e lh o ria n a s co n d içõ e s

d e v id a e d e tra b a lh o , co lo ca n d o à d isp o s içã o d e ssa m e sm a co m u n id a d e a s

in fo rm a çõ e s d e in te re sse g e ra l e d e u tilid a d e p ú b lica , e sp e c ia lm e n te so b re

e co n o m ia d o m é stica , a b a s te c im e n to , p re ço s e d e fe sa d o co n su m id o r, sa ú d e ,

e d u ca çã o , se g u ra n ça , se rv iço s b á s ico s e m e rg e n c ia is , tra n sp o rte , la ze r,

a p e rfe iço a m e n to p ro fiss io n a l d e re cu rso s h u m a n o s , co m u n ica çã o e

d e se n vo lv im e n to cu ltu ra l e a rtís tico .

~ 2 ° - O s o b je tivo s so c ia is q u e fu n d a m e n ta m a co n s titu içã o d a A sso c ia çã o sã o

o s se g u in te s :

I - R e u n ir c id a d ã o s in te re ssa d o s , a sso c ia d o s o u n ã o , p a ra m o b iliza r fo rça s

p o lítica s , e co n ô m ica s e so c ia is , n o se n tid o d e e s tu d a r e p re se rva r a s ra íze s

cu ltu ra is b á s ica s d a p o p u la çã o , e s tim u la n d o , e sp e c ia lm e n te n o s jo ve n s , a

m a n ife s ta çã o fo lc ló rica , a rtís tica e cu ltu ra l;

11 - C ria r e d e se n vo lve r m e ca n ism o s e in s tru m e n to s p a ra p ro m o çã o d e o b ra s

cu ltu ra is e m a n ife s ta çõ e s a rtís tica s d e jo ve n s e c id a d ã o s q u e n ã o d isp o n h a m

d e re cu rso s p a ra d e se n vo lve r ta le n to s e h a b ilid a d e s ;

III - Id e n tifica r, d iscu tir e d e se n vo lve r so lu çõ e s q u e a te n d a m a s d e m a n d a s e

ca rê n c ia s d e in fo rm a çã o ú til, co n cre ta e p rá tica , e m ca rá te r tra n s itó rio o u

p e rm a n e n te , d a s fa m ília s re s id e n te s n a co m u n id a d e , e sp e c ia lm e n te e m

q u e s tõ e s fu n d a m e n ta is , co m o lo ca liza çã o e p re ço s d e se rv iço s d e
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abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento

profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais

e atividades culturais e artísticas;

IV - Promover a integração social na comunidade, buscando formas para

estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e

cooperação entre moradores do município, estimulando a boa vontade e a

ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo

a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias,

campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa dos interesses

gerais da sociedade;

V - Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da

comunidade e das demais organizações comunitárias em atividade e com

outras Associações, recolhendo e transmitindo experiência, informações e

conhecimentos do exercício das tarefas de defesa da cidadania, de

encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento

social, cultural e artístico da sociedade comunitária;

VI - Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do

país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre

estudantes interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime

democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das

leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes, das

políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de

brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e

coletivos, valorizando sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros natos

ou por adoção.

Art. 3° - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Independente

Pró-Melhoramento de Nova Fátima se habilitará junto ao Poder Concedente, na

forma da lei que regula a matéria, devendo obedecer, uma vez autorizada a

explorar esse serviço, na programação da Rádio, os seguintes princípios:

I - Preferência à finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

11- Promoção as atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da

integração de membros da comunidade atendida;

111- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo

a integração dos membros da comunidade;

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações

comunitárias.

ESTADO DE GOlAs

COMARCA DE HIDHOIA~J[)I',
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Parágrafo Único A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia In d e p e n d e n te P ró -

M e lh o ra m e n to d e N o v a F á t im a a tu a rá d e fo rm a b a s ta n te a m p la , re a liz a n d o

e s tu d o s , p e s q u is a s , le v a n ta m e n to s ; p ro m o v e n d o re u n iõ e s , e n c o n tro s , d e b a te s ,

s e m in á r io s , p a le s tra s , c o n fe rê n c ia s ; o rg a n iz a n d o c u rs o s , t re in a m e n to e

q u a lif ic a ç ã o d e re c u rs o s h u m a n o s , e s tá g io s e o u tra s fo rm a s d e a p re n d iz a d o ;

p u b lic a n d o c irc u la re s , b o le t in s , jo rn a is ; re a liz a n d o p ro g ra m a s e s p e c ia is n a

R á d io C om u n itá r ia e a té m e sm o em te le v is ã o , tu d o c o m o o b je t iv o d e in c e n t iv a r

o d e s e n v o lv im e n to , n a tu ra lm e n te o b s e rv a n d o a s n o rm a s c o n s t itu c io n a is ,

e s p e c ia lm e n te o d is p o s to n o a r t . 5 ° , IX , d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l.

CAPíTULO 11

D o s A s s o c ia d o s , s e u s D ire ito s , D e v e re s e P e n a lid a d e s

Art. 4 ° - P o d e rá a g re g a r -s e à s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia

In d e p e n d e n te P ró -M e lh o ra m e n to d e N o v a F á t im a q u a lq u e r p e s s o a ,

in d e p e n d e n te d e c o r , s e x o o u o p ç ã o s e x u a l, c o n d iç ã o s o c ia l o u f in a n c e ira ,

c o n c e p ç ã o re lig io s a o u f i lo s ó f ic a , o r ie n ta ç ã o p o lí t ic a o u q u a lq u e r o u tra

c o n d iç ã o , d e s d e q u e c o n c o rd e e x p re s s a m e n te c o m o d is p o s to n e s te E s ta tu to e

n ã o q u e ira d e s v ir tu a r o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o , d e v e n d o o in te re s s a d o

re a liz a r c a d a s tro b á s ic o ju n to à A s s o c ia ç ã o , c o n te n d o in fo rm a ç õ e s d e c u n h o

p e s s o a l, p ro f is s io n a l e fa m il ia r .

9 1 ° - P a ra s e r c o n s id e ra d o a s s o c ia d o , o in te re s s a d o d e v e rá s e r m o ra d o r , n o

c a s o d e p e s s o a f ís ic a , o u te r s e d e , n o c a s o d e p e s s o a ju r íd ic a , n a s á re a s

a t in g id a s p e la tra n sm is s ã o , p o d e n d o q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e

b e n e f ic ia d a e m it ir o p in iõ e s s o b re q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s p e la

A s s o c ia ç ã o , b e m c om o m a n ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c la m a ç õ e s

o u re iv in d ic a ç õ e s , d e s d e q u e e n c a m in h a d o s a o C o n s e lh o C om u n itá r io .

9 2 ° - A A s s o c ia ç ã o te rá n ú m e ro il im ita d o d e m em b ro s q u e , a p ó s p re e n c h e r

to d o s o s re q u is ito s e x ig id o s p o r e s te E s ta tu to e p e lo re g im e n to in te rn o ,

a s s u m irã o o s d ire ito s e d e v e re s d e c o r re n te s d a le i, d o E s ta tu to e d a s

d e lib e ra ç õ e s to m a d a s p e la A s s o c ia ç ã o .

Art. 5 ° - O s a s s o c ia d o s p o d em s e r e n q u a d ra d o s n a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

I - F u n d a d o re s : o s q u e p a r t ic ip a ra m d a s re u n iõ e s p re lim in a re s e /o u d a

A s s e m b le ia d e in s ta la ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

11 - C o n tr ib u in te s : o s q u e s e in s c re v e re m a p ó s o e n c e r ra m e n to d o liv ro d e

fu n d a ç ã o e m a n te n h a m s u a s c o n s tr ib u iç õ e s e p a r t ic ip a ç õ e s e m d ia ;

. .'
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111- H ono rá rio s : o s c idadãos que tenham p res tado ou a inda p res tem re le van te s

se rv iços à A ssoc ia ção ou à C om un idade , ao M un ic íp io , ao E s tado e /ou à

soc iedade .

Art. 6 ° - S ão d ire ito s dos assoc iados :

I - T e r voz a tiva e vo to nas A ssem b le ia s G e ra is ;

11- T e r acesso a qua lque r docum en to o fic ia l da A ssoc ia ção , in c lu s ive cadas tro

de func ioná rio s e pa rtic ip an te s s im pa tizan te s com o p ro je to , m ed ian te

so lic ita ção po r esc rito à D ire to ria E xecu tiva , re sgua rdando -se as in fo rm ações

de ca rá te r pessoa is , e xce to se ap rovado em reun ião de D ire to ria E xecu tiva ;

111 - D es fru ta r de even tua is se rv iço s que venham a se r c riados ou

adm in is trados pe la A ssoc ia ção ou a tra vés de convên io s .

9 1° - Som en te vo ta rão os assoc iados filia dos a té 180 (cen to e o iten ta ) d ia s

an te s da da ta das e le ições .

9 2 ° - S om en te pode rão se r vo tados os filia dos a té 12 (doze ) m eses an te s da

da ta das e le ições , re s iden te s no lo ca l onde se acha es tabe le c ida a A ssoc ia ção ,

obse rvadas as cond ições de e leg ib ilid ade p rev is ta s nes te E s ta tu to .

Art. 7 ° - O assoc iado pode rá so lic ita r sua dem issão a tra vés de reque rim en to à

D ire to ria E xecu tiva .

Art. 8 ° - S ão deve res dos assoc iados :

I - R espe ita r o d ispos to nes te E s ta tu to , ze lando pe lo s ob je tivo s e pe lo nom e da

A ssoc ia ção ;

11 - N ão com e te r nenhum a to que , desabonando sua condu ta , possa se

v in cu la r ao nom e da A ssoc ia ção ;

111- P aga r em d ia s as con trib u ições soc ia is , in d icando a tem po quando não

pude r fa zê -lo , pa ra ev ita r con tra tem pos à D ire to ria E xecu tiva no cum p rim en to

de ob rigações assum idas em nom e da A ssoc ia ção , sendo que os va lo re s

dessas con trib u ições se rão es tabe le c idos pe la D ire to ria E xecu tiva em

A ssem b le ia G e ra l, e som en te es ta pode rá m od ifica r e sse va lo r;

IV - A ce ita r com o seus os ob je tivo s fundam en ta is da A ssoc ia ção , buscando

in te rag ir-se dev idam en te nas ta re fa s assum idas pe la co le tiv idade , conhecendo ,

cum p rindo e fa zendo cum p rir o E s ta tu to S oc ia l, o p rog ram a de a tiv idades e as

in s tru ções da D ire to ria E xecu tiva , ap rovadas pe lo C onse lho C om un itá rio ou

A ssem b le ia G e ra l;

V - P res tig ia r com sua p resença ou com rep resen ta ção , e ven to s ou a tiv idades

p rog ram adas , ju s tificando de a lgum a fo rm a o não com pa rec im en to ,
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especia lm ente quando lhe fo rem atribu ídas ta re fas e responsab ilidades que

envo lvam outros associados ou que se jam básicas para a continu idade de

traba lhos e ativ idades.

A rt. 9° - O associado que fa lta r a 02 (duas) Assemble ias Gera is O rd inárias sem

justifica tiva ou não fizer presente nas Assemble ias Gera is Extraord inárias

ocorridas neste período , será convocado pe la D ire to ria Executiva para justifica r

sua ausência , cabendo à esta decid ir ou não a continu idade dos fa ltosos no

seu quadro socia l.

A rt. 10 - O associado que de ixar de pagar sua contribu ição por 03 (três) m eses

consecutivos, será a fastado do quadro de associados, cessando o afastam ento

logo após o reco lh im ento dos déb itos.

A rt. 11 - A exclusão do associado será ap licada por decisão da maioria dos

membros da D ire to ria Executiva , com provas e 03 (três) testem unhas, quando

ocorre r:

I - In fração lega l ou esta tu tá ria ;

11 - Descumprim ento de qua lquer obrigação assum ida peran te a Associação;

III - P roced im entos irregu la res dentro da sede da Associação ou no

re lac ionamento com os demais associados;

IV - P rá tica de atos contrá rios aos in te resses da Associação, pre jud icando-a de

qua lquer fo rm a, e a inda com comportam ento incompatíve l com a mora l e os

bons costum es.

A rt. 12 - O associado que estiver su je ito à exclusão da Associação, deverá ser

no tificado prev iam ente com 15 (qu inze) d ias de antecedência e será e lim inado

pe la D ire to ria Executiva em Assemble ia Gera l, assegurando o d ire ito de ampla

defesa e recurso na form a prev is ta neste Esta tu to e em Le i.

A rt. 13 - Nenhum dire ito pa trim on ia l te rá o associado que for desligado da

Associação, se ja a que títu lo fo r.

CAP íTULO 111

Dos Ó rgãos de Adm in is tração

I - A Assemble ia Gera l;

A rt. 14 - São órgãos de adm in is tração da

Independente P ró-M elhoramento de Noya Fátim a:

F
I""

Associação Comunitá ria

ESTADO DE GO lAs
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1 1- A D ire to r ia E x e c u t iv a ;

1 1 1- O C o n s e lh o C om u n itá r io .

S E Ç Ã O I

D a A s s em b le ia G e ra l

A r t . 15 - A A s s em b le ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e c is ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e rá

c o n v o c a d a o rd in a r ia m e n te um a v e z a o a n o , s e m p re n o p r im e iro tr im e s tre , p a ra

a v a lia ç ã o d o s tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io

a n te r io r p e la D ire to r ia E x e c u t iv a , a p ro v a ç ã o d o o rç am e n to d o a n o s e g u in te , e

a in d a a c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra e le iç ã o d o s m em b ro s d a D ire to r ia

E x e c u t iv a , b em c om o e s c o lh a e h om o lo g a ç ã o d o s m em b ro s d o C o n s e lh o

C om u n itá r io .

A r t . 16 - A c o n v o c a ç ã o d a s A s s em b le ia s o rd in á r ia s o u e x tra o rd in á r ia s s e rá

fe ita p e lo P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , c o m a n te c e d ê n c ia d e n o m ín im o 15

(q u in z e ) d ia s , m e d ia n te e d ita l d e c o n v o c a ç ã o a s e r a f ix a d o n a s e d e d a

A s s o c ia ç ã o e em s e u s e s tú d io s , e /o u p o r p u b lic a ç ã o em jo rn a l d e am p la

c irc u la ç ã o lo c a l, c o m p a u ta d o s a s s u n to s a s e re m tra ta d o s , d ia e lo c a l d e

re a liz a ç ã o .

9 1° - A A s s em b le ia G e ra l d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om m e ta d e

m a is u m d o s a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s , e em s e g u n d a

c o n v o c a ç ã o a p ó s 3 0 ( tr in ta ) m in u to s , c o m q u a lq u e r n úm e ro d e p re s e n te s .

9 2 ° - É g a ra n t id a a p o s s ib il id a d e d a c o n v o c a ç ã o d a re u n iã o d e q u a lq u e r ó rg ã o

d e lib e ra t iv o , p o r re q u e r im e n to d e 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s .

9 3 ° - A A s s em b le ia G e ra l c o m fim e le ito ra l, d e v e rá s e r c o n v o c a d a c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , u t i l iz a n d o -s e o s m e sm o s m e io s d e

d iv u lg a ç ã o p re v is to n o p re s e n te a r t ig o .

A r t . 17 - A A s s em b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a , p e lo C o n s e lh o C om u n itá r io o u p o r p e lo m e n o s 1 /5 (u m

q u in to ) d o s a s s o c ia d o s em d ia c om a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , a tra v é s d e

a b a ix o -a s s in a d o , p a ra tra ta r d e q u a is q u e r a s s u n to s d e in te re s s e d o s

a s s o c ia d o s e d a A s s o c ia ç ã o , e a in d a , e m c a s o s d e e x tre m a u rg ê n c ia , p e lo

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o .

E S T A D O D E G O lA s
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Art. 18 - São a trib u ições da A ssem b le ia G e ra l:

I - E lege r e em possa r os m em b ros da D ire to ria E xecu tiva , e a inda hom o loga r a

ind icação dos m em b ros do C onse lho C om un itá rio ind icados pe la D ire to ria

E xecu tiva ;

11- E labo ra r e ap rova r o R eg im en to In te rno da A ssoc ia ção ;

III - D e lib e ra r sob re o o rçam en to anua l e sob re o p rog ram a de traba lho

e labo rado pe la D ire to ria E xecu tiva ;

IV - E xam ina r o re la tó rio da D ire to ria E xecu tiva e de lib e ra r sob re o ba lanço e as

con ta s ;

V - D e lib e ra r sob re a conven iênc ia de aqu is ição , a lie nação ou one ração de

bens m óve is e im óve is pe rtencen te s à A ssoc ia ção ;

V I - D ec id ir sob re a re fo rm a do p resen te E s ta tu to ;

V II - D e lib e ra r sob re p ropos ta de abso rção ou in co rpo ração de ou tra s en tid ades

à A ssoc ia ção ;

V III - A u to riza r a ce leb ra ção de convên io s e aco rdos com en tidades púb lica s ou

p rivadas ;

IX - D ec id ir sob re a ex tin ção da A ssoc ia ção e o des tin o de seu pa trim ôn io ;

X - D es titu ir adm in is trado res ;

X I - A p rova r as con ta s .

Parágrafo Único - Pa ra as de lib e ra ções a que se re fe rem os in c iso s V I, IX e X

do p resen te a rtig o , é ex ig ido o vo to conco rde de 2 /3 (do is te rços ) dos

assoc iados p resen te s , em A ssem b le ia G e ra l e spec ia lm en te convocada pa ra

esse fim .

SEÇÃO 11

D a D ire to ria E xecu tiva

Art. 19 - A D ire to ria E xecu tiva se rá com pos ta pe lo s ca rgos de P res iden te ,

V ice -P res iden te , S ec re tá rio e Tesou re iro , e le ito s pa ra um m anda to de 04

(qua tro ) anos , pe rm itid a a recondução .
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A r t . 2 0 - A D ire to r ia E x e c u t iv a re u n ir -s e -à q u in z e n a lm e n te e m d a ta e h o ra p o r

e la d e te rm in a d a , e e x tra o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e c o n v o c a d a p e lo

P re s id e n te , p e lo S e c re tá r io , p e lo C o n s e lh o C om u n itá r io , p o r 1 /3 (u m te rç o ) d o s

m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , o u p o r 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s .

A r t . 2 1 - A D ire to r ia E x e c u t iv a p o d e rá s e r s u b s t itu íd a n o to d o o u e m p a r te e m

A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s ta

f in a lid a d e , n a s fo rm a s p re v is ta s n e s te E s ta tu to , n o s c a s o s d e d e s íd ia o u n o s

c a s o s c o m p ro v a d o s d e a t itu d e s , a to s o u o m is s õ e s q u e c o m p ro m e ta m o s

o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o , o u d e s v ir tu e s u a s f in a lid a d e s e s ta tu tá r ia s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - N o s c a s o s d e s u b s t itu iç ã o to ta l d a D ire to r ia E x e c u t iv a , s e rá

e le ita u m a C om is s ã o D ire to ra P ro v is ó r ia , c o m p o s ta p o r 0 3 ( t rê s ) a s s o c ia d o s ,

q u e a d m in is t ra rã o a A s s o c ia ç ã o a té a e le iç ã o d a n o v a D ire to r ia E x e c u t iv a a o s

m o ld e s d e s te E s ta tu to .

A r t . 2 2 - C o m p e te à D ire to r ia E x e c u t iv a :

I - T ra ç a r e s tra té g ia s e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s

o b je t iv o s e m A s s e m b le ia G e ra l;

11 - In d ic a r u m d e s e u s m em b ro s o u u m d o s a s s o c ia d o s p a ra re p re s e n ta r a

A s s o c ia ç ã o e m a to s p ú b lic o s o u e m o u tro s e v e n to s n o c a s o d o im p e d im e n to d o

P re s id e n te o u n o s c a s o s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s ;

111 - E la b o ra r re la tó r io s s e m e s tra is d a s a t iv id a d e s , re a liz a ç õ e s e a to s

a d m in is t ra t iv o s ;

IV - P re s ta r c o n ta s b im e s tra lm e n te a o C o n s e lh o C om u n itá r io e a n u a lm e n te à

A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia , o u a in d a q u a n d o s o lic ita d o p e la A s s e m b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia ;

V - A u to r iz a r a a d m is s ã o o u d e m is s ã o d e fu n c io n á r io s , b e m c om o o s s a lá r io s ,

g ra t if ic a ç õ e s o u o u tra s fo rm a r d e re m u n e ra ç ã o ;

V I - A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s ;

V I I - E fe t iv a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m a o s o b je t iv o s d a

A s s o c ia ç ã o ;

V I I I - A p ro v a r e m o d if ic a r re g im e n to s in te rn o s d e d e p a r ta m e n to s o u s e rv iç o s

q u e v e n h a m a s e r im p le m e n ta d o s e /o u a d m in is t ra d o s p e la A s s o c ia ç ã o .

A r t . 2 3 - C o m p e te a o P re s id e n te :

I - C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e a s A s s e m b le ia s G e ra is ;

I I - R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o o f ic ia lm e n te ju n to a o u tra s e n t id a d e s , ó rg ã o s

p ú b lic o s e c o m u n id a d e e m g e ra l; . 'r : "
x 'y;
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111- A ss ina r jun tam en te com o S ecre tá rio , as a tas e dem a is docum entos de

c ircu lação in te rna e exte rna ;

IV - R epresen ta r a A ssoc iação a tiva e pass ivam ente , jud ic ia l e

extra jud ic ia lm en te ;

V - A ss ina r jun tam en te com o T esoure iro os ba lance tes e os cheques para

pagam ento das despesas em gera l, ab rir, m ov im en ta r e liqu ida r con tas em

B ancos, faze r em préstim os, financ iam en tos e ap licações finance iras em nom e

da A ssoc iação , sem pre em con jun to com o T esoure iro ;

V I - D irig ir e superv is ionar todas as a tiv idades da A ssoc iação ;

V II - F irm ar com exc lus iv idade qua isquer docum entos, exce to os que se jam

necessário a ass ina tu ra do T esoure iro ou S ecre tá rio ;

V III - A ss ina r convên ios , con tra tos e docum entos de in te resse da A ssoc iação ;

IX - A u to riza r pagam entos de despesas da A ssoc iação ;

X - S o luc ionar os casos de urgênc ia , subm etendo a so lução à aprec iação da

D ire to ria E xecu tiva ;

X I - P res id ir as reun iões da D ire to ria E xecu tiva e convocá-Ias para a tos

decorren tes das a tiv idades assoc ia tivas , e a inda convocar e p res id ir as

A ssem b le ias G era is O rd iná rias e E xtrao rd iná rias , con fe rênc ias , deba tes ,

pa les tras , reun iões e a tiv idades púb licas da A ssoc iação ;

X II - S uperv is ionar qua isquer a tiv idades da en tidade , ass ina r con tra tos ,

convên ios , aco rdos e pra tica r a tos de adm in is tração em gera l, e ace ita r bens

em com oda tos.

A rt. 24 - C om pete ao V ice -P res iden te :

I - P artic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria E xecu tiva , con tribu indo com

suas funções co le tivas ;

II - S ubstitu ir o P res iden te em caso de seu im ped im en to tem porá rio ou

de fin itivo , em ta re fas e funções de m odo a não perm itir in te rrupção nas

a tiv idades de ro tina .

A rt. 25 - C om pete ao S ecre tá rio :

I - S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria E xecu tiva e as sessões da A ssem b le ia

G era l, lavra r e ass ina r a tas jun tam en te com o P res iden te ;

II - P repara r ed ita is , convocações, c ircu la res , co rrespondênc ias S O C ia iS

d ive rsas, o rgan izado as pau tas e ordens do d i~~s reun iões da D ice to ria

\
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Executiva e das Assemble ias Gera is ;

III - M anter o cadastro de associados atua lizado;

IV - M anter sob seu contro le a documentação lega lm ente necessária dos

funcionários da Associação;

V - Assinar jun tamente com o Presidente , as atas e demais documentos de

circu lação in terna e externa;

V I - F irm ar com exclus iv idade qua isquer documentos, exceto os que se jam

necessário a assina tura do Tesoure iro ou P residente ;

V II - Responsab ilizar-se pe la guarda de arqu ivos da secre taria , m antendo-o

em dia .

A rt. 26 - Compete ao Tesoure iro :

I - M anter sob seu contro le toda a movim entação finance ira da Associação,

inc lus ive arrecadar mensa lidades, taxas e outras contribu ições, bem como

pagar pontua lm ente os comprom issos devidos pe la Associação, m antendo os

lançamentos com toda a clareza e arqu ivamento dos comprovantes;

II - Superv is ionar e ter sob seu contro le a escritu ração contáb il da Associação;

111- Apresentar os ba lancetes da D ire toria Executiva ;

IV - Assinar jun tamente com o Presidente os ba lancetes e os cheques para

pagamento das despesas em gera l, abrir, m ovim entar e liqu idar contas em

Bancos, fazer empréstim os, financiamentos e ap licações finance iras em nome

da Associação, sempre em con jun to com o Presidente ;

V - F irm ar com exclus iv idade qua isquer documentos, exceto os que se jam

necessário a assina tura do Secre tário ou P residente .

SEÇÃO 111

Do Conse lho Comunitá rio

A rt. 27 - O Conse lho Comunitá rio será constitu ído por no m ín im o 05 (c inco)

representantes da comunidade, ind icados pe la D ire toria Executiva e

homologados pe la Assemble ia Gera l, para mandato de 04 (quatro) anos, e

defin irão sua organ ização in terna.

A rt. 28 - O Conse lho Comunitá rio reun ir-se-á a cada 02 (do is) m eses para :
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I - Analisar a dinâm ica e o perfil das atividades im plem entadas pela D iretoria

Executiva, verificando sua adequação às m etas estabelecidas;

11- Aprovar a program ação da em issora.

Art. 29 - Com pete ao Conselho Com unitário:

I - Acom panhar a program ação da Rádio Com unitária com vistas ao

atendim ento do interesse exclusivo da com unidade;

II - Dar preferência às finalidades educativas, artísticas, cultura is e inform ativas

em benefício do desenvolvim ento geral da com unidade;

111- Prom oção das atividades artísticas e jornalísticas na com unidade,

favorecendo a integração dos m em bros da com unidade atendida;

IV - Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ília, favorecendo

a integração dos m em bros da com unidade atendida.

CAPíTULO IV

Das Receitas e Despesas

Art. 30 - A receita da Associação Com unitária Independente Pró-o

M elhoram ento de Nova Fátim a advirá:

I - Da contribuição especia l de qualquer pessoa, a títu lo de doação, que ficará

registrada no livro caixa com valor, data e identificação do doador;

11- Da contribuição m ensal dos associados;

111- Das verbas provenientes de subsídios oficia is;

IV - Do patrocin io do com ércio local;

V - De cam panhas e outras atividades desenvolvidas para este fim .

9 1° - Serão reje itadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou

ainda que com prom etam de form a direta ou indireta os objetivos da

Associação.

9 2° - Todas as doações serão analisadas pela D iretoria Executiva que poderá

aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no presente artigo.

9 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem , o sig ilo de identificação,

que som ente poderá ser quebrado por força judicia l ou por ordem da D iretoria
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E xecu tiva , após so lic ita ção po r esc rito .

A rt. 31 - A s despesas da A ssoc ia ção podem se r:

I - O pe rac iona is , ta is com o a lugué is de bens m óve is e /ou im óve is , com p ra de

equ ipam en tos , d iscos , fita s , cd 's e ou tro s ;

11 - Pagam en to de m ão de ob ra pa ra assesso ria té cn ica , m anu tenção e

ope ração de equ ipam en tos , a títu lo de p ró -labo re ;

111 - Com issão pa ra agenc iado res de pa tro c ín io s do com é rc io lo ca l, em

pe rcen tagem de fin ida pe la D ire to ria E xecu tiva ;

IV - P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv idades com fin s lu c ra tivo s que se rão

reve rtid os em bene fíc io da A ssoc ia ção .

~ 1 ° - N enhum m em bro da D ire to ria E xecu tiva e C onse lho C om un itá rio pode rá

se r rem une rado , bem com o não pode rão u tiliza r bens , equ ipam en tos ,

in s ta la ções ou p rop riedades da A ssoc ia ção .

~ 2 ° - A con tra ta ção e dem issão dos func ioná rio s da A ssoc ia ção depende rá da

ap rovação da m a io ria abso lu ta dos m em b ros da D ire to ria E xecu tiva .

~ 3 ° - O s m em b ros não respondem nem so lidá ria nem subs id ia riam en te pe la s

ob rigações soc ia is con tra ídas pe la A ssoc ia ção . ("

A rt. 32 - A s m ensa lidades , co ta s e con trib u ições espec ia is , se rão fixadas pe la

A ssem b le ia G e ra l, com p ropos ta e ap rovação da D ire to ria E xecu tiva .

C AP íTU LO V

D a P rog ram ação M ín im a

A rt. 33 - M in im am en te a p rog ram ação deve rá cons ta r de :

I - E spaço ga ran tido aos segm en tos o rgan izados da soc iedade , pa ra

d ivu lgação de seus traba lhos e re iv ind icações , obse rvado os tem as e a

adequação ao ho rá rio da p rog ram ação ;

II - R ese rva de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiva de p rog ram as

p roduz idos po r pessoas das com un idades den tro das espec ifica ções té cn icas

de fin idas pe lo D ire to r de O pe rações , devendo esse espaço func iona r com o

labo ra tó rio rad io fôn ico ;

III - P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fin s po lítico -pa rtid á rio s , e xce to

os de pa rtic ipação igua litá ria dos vá rio s pa rtid os com rep resen ta ção nas
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com un idades a ting idas pe la transm issão , cu jo conv ite deve rá se r fe ito pe la

A ssoc iação po r esc rito a todos e p ro toco lado , exce to quando se tra ta r de

ho rá rio po lítico ob riga tó rio po r le i.

CAPíTULO VI

Das D ispos ições G e ra is e T rans itó ria s

Art. 34 - A d isso lução da A ssoc iação oco rre rá apenas po r dec isão da

A ssem b le ia G e ra l, con fo rm e p rev is to nes te E s ta tu to .

9 1° - O pon to de pau ta ob riga tó rio na A ssem b le ia G e ra l d isso lu tó ria deve rá se r

a p res tação de con tas , ve rificada pe lo C onse lho C om un itá rio a té a da ta da

A ssem b le ia .

9 2° - N o caso de d isso lução da A ssoc iação C om un itá ria Independen te P ró -

M e lho ram en to de N ova Fá tim a , após sa tis fe ita s as ob rigações assum idas , o

seu pa trim ôn io deve rá se r doado a um a en tidade de fin s congêne res ,

es tabe lec ida no M un ic íp io ou E s tado , sem p re de ca rá te r com un itá rio e sem fins

econôm icos , en tidade es ta de fin ida na A ssem b le ia G e ra l d isso lu tó ria .

Art. 35 - A Assoc iação C om un itá ria Independen te P ró -M e lho ram en to de N ova

Fá tim a , pode rá m an te r in te rcâm b io com a ABRACO (A ssoc iação B ras ile ira de

R ad iod ifu são C om un itá ria ), bem com o com ou tras en tidades de rad iod ifu são

com un itá ria s ex is ten tes no B ras il e /ou em ou tros pa íses .

Art. 36 - A Assoc iação pode rá ou to rga r d ire ito s adqu iridos , trans fe rir bens ,

equ ipam en tos , in s ta la ções , con tra tos , convên ios ou ou tros bene fíc io s

deco rren tes de suas a tiv idades , com au to rização exp ressa pa ra es tes a tos ,

ap rovados em Assem b le ia G e ra l po r no m ín im o 1 /3 (um te rço ) dos assoc iados

em s ituação regu la r.

Parágrafo Único - É vedada a trans fe rênc ia , a qua lque r títu lo , da au to rização

pa ra exp lo ração do se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

Art. 37 - O exe rc íc io finance iro da A ssoc iação co inc id irá com o ano c iv il.

Art. 38 - Este E s ta tu to pode rá se r re fo rm ado to ta l ou pa rc ia lm en te desde que

a tenda os requ is ito s do a rtigo 18 , seus inc isos e pa rág ra fo ún ico des te

E s ta tu to .

Art. 39 - O s casos om issos se rão reso lv idos pe la D ire to ria E xecu tiva e

re fe rendados pe la A ssem b le ia G e ra l, ficando e le ito o fo ro da C om arca de

H id ro lând ia , E s tado de G o iás , pa ra sana r poss íve is~~das .
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Art. 40 - E s te E s ta tu to e n tra rá em v ig o r a p o 's s u a a v e rb a ç ã o n o c a r tó r io

c om p e te n te .

H id ro lâ n d ia -G O , 2 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 5 .

Edeuslene Aparecida Moreira Uno

Presidente

CARTORIO D E REGISTRO DE PESSOAS
J U R ÍD J C . 4 S , TÍTULOS E D O C U l r f E N T O S

CO]1'"ARCrl DE l:IJDROL.t-lNDI.4. - GO

P ro to c o lo nO . C J . 2 : 9 . . .G E v ro • • • •8 . .: . Q , 3 , em . 0 . ' : 1 . . 1 . ( 2 ( .r2 º~

R e g is tra d o s ,) ) o nO ••..•. J.tY.:.i ..: .5 ..'1 . . . . . . . . . . . . .• . d e o rd em n o

liv ro .. . . E . . ~. . I . Q à s io ih ;;s • . . . . . . . 3.5 .
H I D R O LA t~ O lA .G O ••O '.Y 1 J X : - ; : > . a T . J 4 f J ? . • • • • . • • • 1 . Q / ? J . s .

.iJ!:v.l. ~ s j? ~ ~ . ~ .
Vanuza Souza Â~'új~e~pon ente ôSignado
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois m il e quinze, às dezenove horas, na

Rua Justino Pere ira Cardoso, quadra 10, lo te 04, Povoado de Nova Fátima,

H idro lândia-GO , reuniram -se em Assemble ia Geral Extraord inária os associados da

Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, para

deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 1) Justificativa de ele ições não

realizadas desde a fundação da Associação; 2) E le ição e posse da nova D iretoria e

escolha dos membros do Conselho Comunitário ; 3) A lteração do Estatuto Socia l da

Associação. Fora convidado para presid ir a reunião o Sr. Valdeir Uno de Araújo e para

secretariá-lo o Sr. M ilton de Souza Júnior. In ic iando os trabalhos de acordo com o item

1 da pauta, fo i justificado aos presentes que devido a não observância ao Estatuto

Socia l e também por não haver mudança na D iretoria e Conselho Comunitário da

Associação desde sua fundação, não foram realizadas ele ições nos anos de 2004,

2009 e 2014, ficando os membros ele itos na fundação da Associação no mandato até

a presente data, sendo eles os seguintes: D IRETORIA EXECUTIVA - Presidente:

Valdeir Uno de Araújo; V ice-Presidente: A lice Augusta Seixo de Britto F leury de

Moura; Secretário : José Zacarias de Araújo; Tesoure ira: Regina Célia Seixo de Brito

de F leury. CONSELHO COMUNITÁRIO - 1° Conselheiro: João Ilíd io da S ilva; 2°

Conselheiro: Gervásio Jacinto Fernandes; 3° Conselheiro: João Benicio da S ilva; 48

Conselheira: Maria Dulce Trindade Moreira; 5° Conselheiro: A fonso Carlos de

Araújo. Que o item 2 da pauta delibera a ele ição e posse dos membros da D iretoria

Executiva e a escolha dos membros do Conselho Comunitário , sendo ele itos por

aclamação os seguintes: D IRETORIA EXECUTIVA - Presidente: Edeuslene

Aparecida Moreira Uno, brasile ira , casada, empresária , portdora da C .1. nO. .
2.026.786/28via/SPTC-GO , inscrita no CPF nO005.360.781-30, residente e dom iciliada

na Rua Cachoeira, quadra 09, lo te 05, Nova Fátima, H idro lândia-GO ; V ice-

Presidente: João Benício da S ilva, brasile iro , v iúvo, aposentado, portador da C .1. nO

261.088/2 8viaIDGPC-GO , inscrito no CPF nO 165.885.331-87, residente e dom iciliado

na Avenida Justino Pere ira Cardoso, quadra 14, lo te 08, Nova Fátima, H idro lândia-GO ;

Secretário : M ilton de Souza Júnior, brasile iro , casado, contador, portador da C .1. nO

2.913.715/SSP-GO , inscrito no CPF nO 599.531.281-20, residente e dom iciliado na

Avenida Justino Pere ira Cardoso, quadra 20, lo te 11, Nova Fátima, H idro lândia-GO ;

Tesoure iro: Valdeir Uno de Araújo, brasile iro , casado, empresário , portador da C .1. nO

1.483.696/SSP-GO , inscrito no CPF nO 323.295.631-91, residente e dom iciliado na

Rua Cachoeira, quadra 09, lo te 05, Nova Fátima, H idro lândia-GO . CONSELHO

COMUNITÁRIO - 1° Conselheiro: José Zacarias de Araújo, brasile iro , casado,

empresário , portador da C .1. nO 1271286 SSP-GO , inscrito no CPF nO 283.311.411-72,

residente e dom iciliado na Avenida Justino Pere ira Cardoso, quadra 16, lo te 09, Nova

Fátima, H idro lândia-GO ; 2 8 Conselheira: E lizabeth Aparecida Moreira S ilva,

brasile ira , casada, autônoma, portadora da C .1. nO3813933/28via/SSP-GO , inscrita no

CPF nO 931.209.901-91, residente e dom iciliada na Avenida Justino Pere ira Cardoso,

quadra 22, lo te 05, Nova Fátima, H idro lândia-GO ; 38 Conselheira: Maria Izabel

Batista Leandro, brasile ira , casada, aposentada, portadora da C .1. nO 263650/SPTC-

GO , inscrita no CPF nO 915.796.431-91, residente e dom iciliada na Avenida Centra l,

quadra 04, lo te 23, Nova Fátima, H idro lândia-GO ; 4° Conselheiro: João lIid io da

S i~~asile iro , casado, produtor rura l, portador da C .1. nO 5435/SSP-GO , inscrito no

~~C;.:.. J,.-1:
~\.jf
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CPF nO014.142.081-20, residente e dom iciliado na Chácara da Jabuticaba, D istrito de

Nova Fátima, H idro lândia-GO ; sa Conselheira: Neuza de Santana Gonçalves,

brasile ira, casada, aposentada, portadora da C .1. nO 402224/DGPC-GO , inscrita no

CPF nO 010.147.921-26, residente e dom iciliada na Fazenda Ranchinho, Zona Rural,

H idro lândia-GO . Os ele itos e os escolh idos foram empossados em seus respectivos

cargos, e cumprirão mandato tampão até janeiro de 2019. Que o item 3 da pauta

delibera a alteração do Estatuto Socia l da Associação em todo o seu teor, bem como à

sua adequação ao Código C ivil de 2002. O Estatuto fo i apresentado aos presentes,

lido e discutido artigo por artigo, e em seguida aprovado por unanim idade, ficando

deliberado que somente a Presidente e o(a) Advogado(a) assinarão o mesmo em

todas as fo lhas. Nada mais a ser deliberado e a presente ata tendo sido aprovada por

unanim idade, segue assinada pela Presidente e pelo(a) Advogado(a), sendo que os

demais presentes assinarão lista e presenças em anexo.

WgV.D~.9..¥& fvfç~,().. '\r\~ .c., lQ},'AA-Q

Edeuslene Aparecida Mortifra Uno

Presidente

~ G .l~) ck OOU~ ~~
Advogado(a)/OASjc;.O "/fI,1 ;]; ~

.'
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois m il e quinze, às dezenove horas, na

Rua Justino Pereira Cardoso, quadra 10, lote 04, Povoado de Nova Fátima,

H idrolândia-GO, reuniram -se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da

Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, para

deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 1) Justificativa de eleições não

realizadas desde a fundação da Associação; 2) E leição e posse da nova D iretoria e

escolha dos membros do Conselho Comunitário; 3) A lteração do Estatuto Social da

Associação. Fora convidado para presidir a reunião o Sr. Valdeir Uno de Araújo e para

secretariá-lo o Sr. M ilton de Souza Júnior. In iciando os trabalhos de acordo com o item

1 da pauta, fo i justificado aos presentes que devido a não observância ao Estatuto

Social e também por não haver mudança na D iretoria e Conselho Comunitário da

Associação desde sua fundação, não foram realizadas eleições nos anos de 2004,

2009 e 2014, ficando os membros eleitos na fundação da Associação no mandato até

a presente data, sendo eles. os seguintes: D IRETORIA EXECUTIVA - Presidente:

Valdeir Uno de Araújo; V ice-Presidente: A lice Augusta Seixo de Britto F leury de

Moura; Secretário: José Zacarias de Araújo; Tesoureira: Regina Célia Seixo de Brito

de Fleury. CONSELHO COMUNITÁRIO - 1° Conselheiro: João Ilíd io da Silva; 2°

Conselheiro: Gervásio Jacinto Fernandes; 3° Conselheiro: João Benício da Silva; 4a

Conselheira: Maria Dulce Trindade Moreira; 5° Conselheiro: A fonso Carlos de

Araújo. Que o item 2 da pauta delibera a eleição e posse dos membros da D iretoria

Executiva e a escolha dos membros do Conselho Comunitário, sendo eleitos por

aclamação os seguintes: D IRETORIA EXECUTIVA - Presidente: Edeuslene

Aparecida Moreira Uno, brasile ira, casada, empresária, portdora da C.I: .no

2.026.786/2avia/SPTC-GO, inscrita no CPF nO005.360.781-30, residente e dom iciliada

na Rua Cachoeira, quadra 09, lote 05, Nova Fátima, H idrolândia-GO; V ice-

Presidente: João Benício da Silva, brasile iro, viúvo, aposentado, portador da C.1. nO

261.088/2aviaIDGPC-GO, inscrito no CPF nO 165.885.331-87, residente e dom iciliado

na Avenida Justino Pereira Cardoso, quadra 14, lote 08, Nova Fátim .a, H idrolândia-GO;

Secretário: M ilton de Souza Júnior, brasile iro, casado, contador, portador da C.1. nO

2.913.715/SSP-GO, inscrito no CPF nO 599.531.281-20, residente e dom iciliado na

Avenida Justino Pereira Cardoso, quadra 20, lote 11, Nova Fátima, H idrolândia-GO;

Tesoureiro: Valdeir Uno de Araújo, brasile iro, casado, empresário, portador da C.1. nO

1.483.696/SSP-GO, inscrito no CPF nO 323.295.631-91, residente e dom iciliado na

Rua Cachoeira, quadra 09, lote 05, Nova Fátima, H idrolândia-GO. CONSELHO

COMUNITÁRIO - 1° Conselheiro: José Zacarias de Araújo, brasile iro, casado,

empresário, portador da C.1. nO 1271286 SSP-GO, inscrito no CPF nO283.311.411-72,

residente e dom iciliado na Avenida Justino Pereira Cardoso, quadra 16, lote 09, Nova

Fátima, H idrolândia-GO; 2a Conselheira: E lizabeth Aparecida' Moreira S ilva,

brasile ira, casada, autônoma, portadora da C.1. nO3813933/2avia/SSP-GO, inscrita no

CPF nO 931.209.901-91, residente e dom iciliada na Avenida Justino Pereira Cardoso,

quadra 22, lote 05, Nova Fátima, H idrolândia-GO; 3a Conselheira: Maria Izabel

Batista Leandro, brasile ira, casada, aposentada, portadora da C.1. nO 263650/SPTC-

GO, inscrita no CPF nO 915.796.431-91, residente e dom iciliada na Avenida Central,

quadra 04, lote 23, Nova Fátima, H idrolândia-GO; 4° Conselheiro: João llid io da

Silva brasile iro, casado, produtor rural, portador da C.1. nO 5435/SSP-GO, inscrito no

ESTADO DE GOIÁS
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CPF nO 014 .142 .081-20 , res iden te e dom ic iliado na Chácara da Jabu ticaba , D is trito de

Nova Fá tim a , H id ro lând ia -GO ; 53 Conse lhe ira : N euza de San tana Gonça lves,

b ras ile ira , casada , aposen tada , po rtadora da C .1 . nO 402224 /DGPC -GO , inscrita no

CPF nO 010 .147 .921-26 , res iden te e dom ic iliada na Fazenda Ranch inho , Zona Rura l,

H id ro lând ia -GO . O s e le itos e os esco lh idos fo ram em possados em seus respectivos

ca rgos, e cum prirão m anda to tam pão a té jane iro de 2019 . Q ue o item 3 da p 'au ta

de libe ra a a lte ração do Esta tu to Soc ia l da Assoc iação em todo o seu teo r, bem com o à

sua adequação ao Cód igo C iv il de 2002 . O Esta tu to fo i ap resen tado aos presen tes ,

lido e d iscu tido a rtigo por a rtigo , e em segu ida aprovado por unan im idade , ficando

de libe rado que som ente a P res iden te e o(a ) Advogado(a ) ass ina rão o m esm o em

todas as fo lhas. N ada m a is a ser de libe rado e a presen te a ta tendo s ido aprovada por

unan im idade , segue ass inada pe la P res iden te e pe lo (a ) Advogado(a ), sendo que os

dem a is p resen tes ass ina rão lis ta e p resenças em anexo .

fp .d L t J I.L -tV v ,J - . /J - .-p ;( 1 1 '« (,Á .d o . /A R c .c . V Ia £W ,; ..o

Edeus lene Aparec ida M ore ifa Uno

P res iden te

~ CÃM40d)~ tk ~ ~
Advogado(a )/OAS /GO fY \v 'J c20 .K9DL
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de S ituação Cadastra l no CPF

N° do CPF: 005.360.781-30

Nome da Pessoa Física: EDEUSLENE APARECIDA MOREIRA UNO

Situação Cadastra l: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 15:39:46 do dia 13/02/2015 (hora e data de Brasília).

Código de contro le do comprovante: OBF5.2DF9.B1 F7.72DC

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br.

Aprovado pela IN /RFB nO 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovan te de S ituação Cadastra l no CPF

N ° do CPF : 165 .885 .331-87

Nome da Pessoa F ís ica : JOAO BEN IC IO DA S ILVA

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Com provan te em itido às: 15:45:02: do d ia 13/02/2015 (ho ra e da ta de B rasília ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 6B34.8C27.9F5F.32F7

A auten tic idade deste com provan te deverá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria da

Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece itaJazenda .gov.b r.

Aprovado pe la IN /RFB nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .
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I

Ministério da Fazenda

Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

Com provan te de S ituação Cadastra l no CPF

N ° do CPF : 599 .531 .281 -20

Nom e da Pessoa F ís ica : M ILTON DE SOUZA JUN IOR

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificado r: 00

Com provan te em itido ás : 15:40:54 do d ia 13/02/2015 (ho ra e da ta de B ras ília ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 8D9D.E9BC.E44D.2BBC

A au ten tic idade deste com provan te deve rá se r con firm ada na pág ina da Secre ta ria da

Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece itaJazenda .gov .b r.

Aprovado pe la IN /RFB nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovan te de S ituação Cadastra l no CPF

N ° do CPF : 323 .295 .631-91

Nome da Pessoa F ís ica : V A LD E IR U N O DE A R A U JO

S ituação Cadastra l: R E G U LA R

D ig ito Verificador: 00

Com provan te em itido às: 15:41:42 do d ia 13/02/2015 (ho ra e da ta de B rasília ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 125E.2257.AD96.0645

A auten tic idade deste com provan te deverá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria da

Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece itaJazenda .gov.b r.

Aprovado pe la IN /RFB nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .
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Ministério da Fazenda

Sec re ta ria da R ece ita F ede ra l do B ras il

C om p rovan te de S ituação C adas tra l no C PF

N ° do CPF : 2 8 3 .3 1 1 .4 1 1 -7 2

N om e da P essoa F ís ica : JO SE ZACAR IAS DE ARAU JO

S ituação C adas tra l: R EGU LAR

D ig ito V e rificado r: 00

C om p rovan te em itid o às : 14 :38 :02 : do d ia 02 /03 /2015 (ho ra e da ta de B ras ília ).

C ód igo de con tro le do com p rovan te : 568A8C9A7A8D.56B6

A au ten tic id ade des te com p rovan te deve rá se r con firm ada na pág ina da S ec re ta ria da

R ece ita F ede ra l do B ras il n a In te rne t, no ende reço www .re ce ita Jazenda .gov .b r.

Ap rovado pe la IN /R FB nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .
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Ministério da Fazenda

S ecre ta ria da R ece ita F edera l do B ras il

C om provan te de S ituação C adastra l no C P F

N ° do C P F : 931 .209 .901-91

N om e da P essoa F ís ica : E L lZ A B E T H A P A R E C ID A M O R E IR A S ILV A

S ituação C adastra l: R E G U LA R

D ig ito V erificador: 00

C om provan te em itido às: 15 :43 :13 do d ia 13 /02 /2015 (hora e da ta de B rasília ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 6923 .93A 9.A 154 .F 831

A auten tic idade deste com provan te deverá ser con firm ada na pág ina da S ecre ta ria da

R ece ita F edera l do B ras il na In te rne t, no endereço w w w .rece itaJazenda .gov.b r.

A provado pe la IN /R F B nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
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13/0212015

[ ~

Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de S ituação Cadastra l no CPF

N° do CPF: 915.796.431-91

Nome da Pessoa Física: MARIA IZABEL BATISTA LEANDRO

Situação Cadastra l: REGULAR

D igito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 16:23:54 do dia 13/02/2015 (hora e data de Brasília).

Código de contro le do comprovante: 747B.C55F.D4B7.22E4

A autentic idade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federa l do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br.

Aprovado pela IN /RFB nO 1.042, de 10/06/2010.

http://w .vw .receita .fazenda.gov.br/ap licacoes/atcta lcpf/ConsultaPublicaE l.ib ir .asp 1/1

Outros (origem externa)  (0408334)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 62



•

.'

' .
.~ ~.._---.;---_._-_.- ._~_.

"~,t!~-------_.~

."

.' .

Outros (origem externa)  (0408334)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 63



13/0212015 ComproVcln te de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de S ituação Cadastra l no CPF

N° do CPF: 014.142.081-20

Nome da Pessoa Física: JOAO IUD IO DA SILVA

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 16:25:58 do dia 13/02/2015 (hora e data de Brasília ).

Código de contro le do comprovante: D5EC.5935.3F92.FBFA

A autentic idade deste comprovante deverá ser confirm ada na página da Secretaria da

Receita Federa l do Brasil na In ternet, no endereço www .rece itaJazenda.gov.br.

Aprovado pela IN /RFB nO 1.042, de 10/06/2010.

hltp :IIW 1YW .rece ita .fazenda.g oV .br/ap l icacoes/a tcta !cpf/Consul taPublicaE l'i b i r .asp 1/1
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de S ituação Cadastra l no CPF

N° do CPF: 010.147.921-26

Nome da Pessoa Física: NEUZA DE SANTANA GONCALVES

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 15:38:45 do dia 13/02/2015 (hora e data de Brasília ).

Código de contro le do comprovante: E4F7.B574.F280.5736

A autentic idade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federa l do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br.

Aprovado pela IN /RFB nO 1.042, de 10/06/2010.
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Rad io C idade N ova Fá tim a FM / P rog ram ação

D e Segunda a sábado

05 :00 -P rog ram ação A lvo rece r no Se rtão / A p resen tação de João Ben íc io da S ilva

M us icas R a iz S e rtane jas / In te rca lando av isos , e anúnc ios de in te resse da com un idade .

07 :00 - M om en to com Deus - P rog ram ação da Ig re ja E vangé lica assem b lé ia de D eus

loca l.

07 :30 - R ád io em M ov im en to - In fo rm a tivo ap resen tado pe la A b raço (A ssoc iação das

R ád ios com un itá ria s do E s tado de G o iás )

07 :45 - P rog ram a R ecados e C anções / A p resen tação de Edeus lene Apa rec ida M o re ira

U no N o tic iá rio (30 M inu tos ) no tic ia s lo ca is , m anche tes dos p rin c ipa is jo rna is da cap ita l, e

de s ite s in fo rm a tivos .

S eqüênc ia m us ica l com m us icas de sucessos , in te rca lando reg is tro de

an ive rsa rian tes do d ia , da tas com em ora tivas , A v isos da com un idade ( recad inhos da

Saúde , conv ite s de fes tas , p rom oções , e d ivu lgação de even tos em ge ra l)

- A núnc ios de u tilidade pub lica .

- Q uad ro m a tando saudade ( um resga te a m us ica do passado )

-D icas p ra dona de casa , e tc ..

11 :00 - S how da M PB - S eqüênc ia m us ica l p rog ram ada

14 :30 - P rog ram a A rena 8 / A p resen tação de E lexand ro S ilva , M us icas C oun try .

se rtane jas U n ive rs itá ria s , C om d ivu lgação rode ios , cava lgadas e even tos em ge ra l.

17 :00 - P rog ram ação En ta rdece r no Se rtão (R a iz se rtane ja ) A p resen tação de João

Ben íc io da S ilva

18 :00 - H o ra do Ânge lus - P rog ram ação da ig re ja C a tó lica lo ca l

08 :30 - A s m us icas m a is ped idas do d ia

19 :00 - V oz do B ras il

20 :00 ás 22 :00 - S eqüênc ia P rog ram ada - M us ic ;;3 sR om ân ticas do passado
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Todas as quintas-feiras "Programa Prosa e canto em Ritmo de poesia"

Programação Cultural da em issora

Dom ingo

06;00 - Espaço Sertanejo - Musical Programado

08:00 - Na tua companhia Apresentação: Hélio Gonçalves} musicas atuais e do passado,

com informação e atendimento ao ouvinte.

12:00 as 22:00 HS- Seqüência programada. Musicas diversificadas.

O B 5: Toda hora exata , e m udanças de program ação é exib ida a Identificação da R adio 11

ZY T IIE apo io cu ltura l.

N ova Fátim a - H idro lând ia -GO 23-02-2015

~.

Edeuslene Aparecida Moreira Lino

Diretora Operacional
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12/02/2015

ANAT~
~ M enu Principal ..•..

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S 1 8 v e r s ã o 2.2.62)

BOA NOITE

VALDEIR LINO DE ARAUJO

S is te m a s

Interativos

B O L E T O »» Nada Consta I m e n u a ju d a

ANATEi
Agência Na .íonal de Te/ecomllnic.lções

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nom e:

CNPJ:

ASSO CIACAO CO M .INDEPENDENTE PRO -M ELHO RAM ENTO DE NO VA

FATIM A

03.128.965/0001-52

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 8 :0 8 :2 3 d o d ia 1 2 /0 2 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á l id a a té 1 4 /0 3 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i ta m e n te .

h ltp : / /s i s le m a s .a n a le l .g o v .b r /b o le lo lN a d a C o n s la lc e r t id a o .a s p
1/2
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1 2 /0 2 /2 0 1 5

. .
. '" '

BO LE TO - S IS T EM A D E C O N S U LT A D É B ITO S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

I Im p r im ir I I V o lta r I

h tlp :/ Is i s tem aS .a n a te l.g o v .br/bol e to lN a d aC o n s ta lc e r t id a o .a s p
2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COM.INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE 
NOVA FATIMA

CNPJ: 03.128.965/0001-52

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:49:59 do dia 16/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

16/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0773269)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 73



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.070169/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HIDROLÂNDIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EDEUSLENE APARECIDA
MOREIRA LINO

005.360.781-30 Presidente 20/01/2015
20/01/2019

MILTON DE SOUZA JÚNIOR 599.531.281-20 Secretário 20/01/2015
20/01/2019

JOÃO BENÍCIO DA SILVA 165.885.331-87 Vice-Presidente 20/01/2015
20/01/2019

VALDEIR LINO DE ARAÚJO 323.295.631-91 Tesoureiro 20/01/2015
20/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social, devidamente registrado - fls. 1/15 (evento SEI nº 0408334);
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 20/01/2015 (fls. 16/17 - evento SEI nº 0408334) -
mandato até 20/01/2019;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 21, 23, 25 e 27 (evento SEI nº 0408334);
d) CNPJ - fl. 5 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0228671);
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0773269;
f) declaração de conformidade - fl. 6 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0228671);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 40/41 (evento SEI nº 0408334).

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo instruído.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 116/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3542/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de outubro de 2015

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outroga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de
Nova Fátima, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Hidrolândia / GO, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0773304 e o código CRC 9947D10F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Hidrolândia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA 
FÁTIMA CNPJ: 03.128.965/0001-52

Nome Fantasia: Bairro:
POVOADO NOVA 
FATIMA

Logradouro: AV. JUSTINO PEREIRA CARDOS - QUADRA 10 - LOTE 04 Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03128965000152 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 75340000 Logradouro: AV. JUSTINO PEREIRA CARDOS - QUADRA 10 - LOTE 04

Número: S/N Complemento: Bairro: POVOADO NOVA FATIMA Estado: GO
Município: Hidrolândia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 75340000 Logradouro: AV. JUSTINO PEREIRA CARDOS - QUADRA 10 - LOTE 04

Número: S/N Complemento: Bairro: POVOADO NOVA FATIMA Estado: GO
Município: Hidrolândia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/11/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700001671999 Fistel: 50011949465

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

219 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28945 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/11/2003 27/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43451 ATOATO  SCMSCM  25/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA 
FÁTIMA - CNPJ/CPF(03.128.965/0001-52) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: HIDROLÂNDIA/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT285

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.070169/2013-16

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA

 

Em atenção ao Memorando n° 3542/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.070613/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/12/2015, às 19:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0894184 e o código CRC 7BFE089D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COM.INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE 
NOVA FATIMA

CNPJ: 03.128.965/0001-52

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:45:39 do dia 14/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/01/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 679/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.070169/2013-16.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA , entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia, estado de Goiás, por
meio da Portaria nº 219, publicada no DOU de 7/3/2002, e Decreto Legislativo nº
912, publicado no DOU de 27/11/2003.

 
ANÁLISE

 

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou 27/11/2013. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 26/11/2013, Anexo Pág. 14 SEI 0924243, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015. O pleito da
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
REQUERENTE
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Edeuslene Aparecida Moreira Lino;
Vice-Presidente: João Benício da SIlva;
Secretário: Milton de Souza Júnior;
Tesoureiro: Valdeir Lino de Araújo.
                                            

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 1 a 15
(Outros SEI
0408334)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 16/17
(Outros SEI
0408334)
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3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 21, 23,
25 e 27 (Outros
SEI 0408334)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 6
(Processo
Digitalizado SEI
0228671)    

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0923715

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 5
(Processo
Digitalizado SEI
0228671)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 40/41
(Outros SEI
0408334)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0894184, não existem processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0923705).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Nota Técnica 679 (0923719)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 91



 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE
NOVA FATIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Hidrolândia/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.070169/2013-16, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FATIMA,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 14/01/2016, às 16:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:23,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923719 e o código CRC B0CF4156.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.070169/2013-16

Entidade: Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova
Fátima

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.070169/2013-16 (ver
documento 0923719), no qual a Associação Comunitária Independente Pró-
Melhoramento de Nova Fátima solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia / GO, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006492 e o código CRC BBE53928.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA
FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Hidrolândia/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE
PRO-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Hidrolândia/GO.

 

                          Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                     Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1020/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE
PRO-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Hidrolândia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019743 e o código CRC EB333BF3.
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EM Nº 319/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019758 e o código CRC 69925CAE.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.895217 9 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931895
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931895 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada
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ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o
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Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Anexo Boleto D.O.U. (1130926)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 98



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16858/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima
Rua Cachoeira, Quadra 09, Lote 05 - Distrito Nova Fátima
​75.340-000 / Hidrolândia – GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1020, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130962 e o código CRC 292B3E55.
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Nº 105, sexta-feira, 3 de junho de 20166 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060300006

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

rt. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SEABRENSE DE COMUNICAÇÃO (ASCOM), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SEABRA/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.008, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058080/2011-10
e nº 53760.000383/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MONSENHOR GIL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monsenhor Gil/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.009, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057441/2011-19
e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.014, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059290/2011-25
e nº 53740.001156/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAM-
BEÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Carambeí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.019, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.015825/2013-18,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Catanduvas/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.020, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NO-
VA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.034, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.053112/2015-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO LEOPOLDO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro Leopoldo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.036, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jardim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.134, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054478/2012-68
e nº 53780.000151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.137, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024188/2012-90
e nº 53710.001195/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RODEIRO, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Rodeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.360, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058100/2011-52
e nº 53740.001326/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO O BOM SA-
MARITANO ''ABS'', para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Branco
do Sul / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.401, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070507/2013-10
e nº 53830.001825/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ESPORTIVA E TURÍSTICA DE IGARATÁ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de IGARATÁ/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.466, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059608/2012-59
e nº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A
VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.484, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057230/2011-78
e nº 53690.001343/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.070169/2013-16

Entidade: Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova
Fátima

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAG
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1177952 e o código CRC 1C56CBF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.070169/2013-16
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
679/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242479 e o código CRC 58573182.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAG
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070169/2013-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735626 e o código CRC B734CA48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 1735626
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070169/2013-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735633 e o código CRC B741A23E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 1735633
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070169/2013-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 679/2016/SEI-MC ( 0923719) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0923705), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735638 e o código CRC 5F69A71F.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA , para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia
/GO.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 1735638
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO
DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia /GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747669 e o código CRC 7B80E4E9.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 1747669
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882622 e o código CRC 8DCDF45F.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 1882622
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EM nº 00663/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070169/2013-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de Novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
INDEPENDENTE PRÓ-MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Hidrolândia /GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070169/2013-16
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214970 e o código CRC 8A9E4C62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 2214970
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327782)         SEI 53000.070169/2013-16 / pg. 126



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070169/2013-16.

Entidade: Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de
Nova Fátima​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349800 e o código CRC 96D7101A.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070169/2013-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Independente Pró-
Melhoramento de Nova Fátima, inscrita no CNPJ nº 03.128.965/0001-52, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de novembro de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia, estado de Goiás, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 679/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1020, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 4349800
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.070169/2013-16
Referência: Despacho SEARC (4349800)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-
MELHORAMENTO DE NOVA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486090 e o código CRC 7CA3B4F7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 4486090
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EM nº 00214/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070169/2013-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, inscrita no CNPJ nº 
03.128.965/0001-52,  explore  pelo prazo de dez  anos,  a  contar  de 27 de novembro de 2013,  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Hidrolândia,  estado  de  Goiás,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 679/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1020, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33976/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.070169/2013-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648679 e o código CRC AC8049F0.

Referência: Processo nº 53000.070169/2013-16 SEI nº 4648679
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